
 

Conservação e devolução de manuais 
 

Todos os manuais emprestados e pagos pela ASE ou pelo programa 

MEGA são pertença da bolsa de manuais escolares, pelo que os 

alunos e encarregados de educação são obrigados a conservá-los 

em bom estado. 

 

Considera-se que o manual está em mau estado quando se apresente 

com pelo menos um dos seguintes itens: 

 

• páginas rasgadas 

• páginas danificadas ou sujas 

• páginas escritas ou riscadas a tinta 

• páginas escritas, riscadas ou vincadas por escrita a lápis 

• páginas em falta 

• cantos dobrados 

• capa, contracapa, ou lombada com danos  

• sem a sua estrutura coesa 

 

 

O que estiver escrito a lápis terá de ser apagado antes do 

manual ser entregue na ASE. 

Em caso de extravio ou deterioração do manual este terá de ser 

pago na loja escolar da escola sede. Caso não seja pago, não será 

emitido vale para levantamento de manual para os anos seguintes 

enquanto a dívida não for paga. No caso de alunos do 12º ano, ou 

alunos que optem por transferência para o ensino privado, não serão 

emitidos certificados de habilitações nem diplomas enquanto a dívida 

subsistir. (nº5 do art. 10º do Despacho 8452-A/2015 de 31 de julho 

de 2015) 

 


